
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

A criação “Frente Parlamentar em defesa dos servidores Públicos Municipais de
Caçapava”, justifica-se em razão da necessidade de promover a defesa de seus interesses,
garantindo melhores condições de trabalho e representação efetiva nas decisões legislativas
que  impactam  diretamente  suas  atividades  e  bem-estar.  Além  disso,  essa  frente  pode
contribuir para a formulação de políticas públicas mais alinhadas às necessidades desses
servidores, fortalecendo o diálogo entre o poder legislativo e a categoria.
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